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OFÍCIO n° 137/2023/CM
Montenegro, 11 de abril de 2023

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Projeto de Lei Complementar n.º 049/2023

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Atendendo deliberação da Comissão Geral de Pareceres (CGP), visando
à adequada apreciação legislativa do Projeto de Lei Complementar n.º 049/2023
(cópia anexa), que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e
administrativamente, até 30 (trinta) assistentes de educação inclusiva para atuarem
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC), na forma dos artigos
232 e 233, inciso III, da Lei Complementar n.º 2.635, de 04 de maio de 1990,
solicitamos a remessa a esta Casa Legislativa do estudo de impacto
orçamentário-financeiro, em cumprimento ao artigo 16 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), referente ao presente Projeto de Lei Complementar, de forma integral,
contando com o impacto junto ao orçamento do Município, com manifestação do
Senhor Secretário Municipal da Fazenda, acerca da saúde financeira do Município
para a criação de tais cargos, juntando o cálculo acerca dos limites de despesas com
pessoal, constantes nos artigos 19 e 20 da mencionada LRF.

Informamos, igualmente, que a inclusão da referida matéria na Ordem
do Dia da Sessão Ordinária ficou condicionada à remessa da documentação acima
solicitada.

Atenciosamente,

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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